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RUI FALCÃO PROJETO DE LEI No OS , DE 19

Dispõe sobreas contribuições devidas à
Carteira da Previdencia das Serventias

não oficializadas de Justiça do Estado ,

e da outras providencias.

à A Assembléia Legislativa de São Paulo -

lecreta.

Artigo 1o - O valor das contribuições -.

devidas a Carteira de Previdencia das Serventiesnao oficializadas *

de Justiça, sera recolhido em codigo especifico pela Secretaria - IC.

da Fazenda, e repassado diretamente pelo serventuario, ao Institu

to de Previdencia do Estado de São Paulo, destinado a Carteira .,,

ou mediante deposito em estabelecimento oficial de credito.
ms

$ 1o - Caberá a Carteira de Previdên -
cia das Serventias não oficializadas firmar com os estabelecimen.

tos bancários arrecadores os convênios relativos a arrecadação e

a prestação de contas correspondente...

$ 2o — A Secretaria da Fazenda baixa -

ra, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta lei, as nor-

mas necessarias ao cumprimento do disposto neste artigo.

E
/ Artigo 2o —- Todos cartorios extrajudi -

ciais do Estado deverao encaminhar ao Instituto de Previdência do
Estado, até o quinto dia útil de cada mês, informações das contri

buiçõoes recebidas mensalmente, destinadas;nos termos da fer, a
carteira de Previdencia das Serventiashão Shicializadas de Justi
ça.

Artigo 3o - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

JUSTIFICATIVA

A maior parte dos recursos da Carteira da Previdência das

Serventias nao oficializadas de Justiça do Estado é oriundo das

custas e emolumentos que os usuários pagam pelos serviços cartora

riose atualmente correspondem ao pagamento de um terço dos benefi

cios aos aposentados pela Carteira. E
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No entanto os recolhimentos sao feitos pelos ser

ventuários junto a Fazenda do Estado que não vem repassando os

valores de forma adequada para o cumprimento dos compromissos da

quela carteira com seus beneficiários, e a correta manutenção do =
regime

Assim sendo, justifica-se o presente projeto no

sentido de corrigir uma situaçao que vem prejudicando e penalizan-

do todos os aposentados das serventias nao oficializadas de Justi-

ça. A solução aqui proposta ja foi anteriormente adotada com rela-

ção a carteira da Previdencia dos Advogados, para sanar problema -
de igual natureza.
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